
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO N.° 331, de 14 de outubro de 2015.

Revoga os artigos 342 a 347 e os artigos 367 a 370 da Resolução n° 144, de
10 de abril de 1995 Regimento Interno da Câmara de Vereadores do
Município de Leme.

O Presidente da Câmara de Vereadores do
Município de Leme, faz saber que a Câmara aprovou e assim promulga a
seguinte Resolução:

Artigo 1° - Revogam-se os artigos 342 a 347 e os
artigos 367 a 370 da Resolução n° 144, de 10 de abril de 1995 - Regimento
Interno da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Leme/SP.

Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Leme, 14 de outubro de 2015.

Eduardo L^JSi^ da Silva
Presidente

Publicado no Quadro de Editais da Câmara

Em, 14.10.15.
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